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EMENTA

 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. LEI N. 14.230/2021. APLICAÇÃO RETROATIVA. 
PROCESSO EM CURSO. CABIMENTO. TEMA N. 1199 DO STF. 
PETIÇÃO INICIAL. REJEIÇÃO INDEVIDA. PRESENÇA DE INDÍCIOS 
MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DE ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DE FATOS 
INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE DO 
AGENTE. ELEMENTO SUBJETIVO E DANO AO ERÁRIO. AFERIÇÃO 
APÓS A INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PRECEDENTES DESTA CORTE 
SUPERIOR. REVOGAÇÃO DE PARTE DOS TIPOS IMPUTADOS NA 
EXORDIAL. CONTINUIDADE TÍPICO-NORMATIVA. RECURSO 
ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de mérito 
do ARE 843.989/PR, com repercussão geral (Tema 1199), analisou as 
alterações promovidas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 
8.429/1992) pela Lei n. 14.230/2021, fixando as seguintes teses: "1) É 
necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos 
atos de improbidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da 
LIA - a presença do elemento subjetivo - DOLO; 2) A norma benéfica da Lei 
14.230/2021 - revogação da modalidade culposa do ato de improbidade 
administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, 
da Constituição Federal, não tendo incidência em relação à eficácia da coisa 
julgada; nem tampouco durante o processo de execução das penas e seus 
incidentes; 3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade 
administrativa culposos praticados na vigência do texto anterior da lei, porém 
sem condenação transitada em julgado, em virtude da revogação expressa do 
texto anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do 
agente; 4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é 
IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a partir da 
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publicação da lei" (ARE 843.989, Relator ALEXANDRE DE MORAES, 
Tribunal Pleno, julgado em 18-08-2022, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-251 DIVULG 09-12-2022 
PUBLIC 12-12-2022).

2. O Pretório Excelo, ao julgar o Tema n. 1199, decidiu pela 
irretroatividade das normas mais benéficas introduzidas pela Lei n. 
14.230/2021 (revogação da modalidade culposa do ato de improbidade 
administrativa e regime prescricional) aos processos transitados em julgado. 
Contudo, autorizou a aplicação da norma que revogou a modalidade culposa 
do ato de improbidade administrativa aos processos com condenação ainda 
sem trânsito em julgado.

3. Em julgamentos subsequentes, a Suprema Corte estendeu a 
aplicação do Tema 1199, ao concluir pela retroatividade das alterações mais 
benéficas promovidas pela Lei n. 14.230/2021, não apenas aos casos de 
improbidade administrativa culposos não transitados em julgado, mas também 
a outros casos de atipicidade. Precedentes: ARE 803568 AgR-segundo-EDv-
ED, Relator LUIZ FUX, Relator p/ Acórdão: GILMAR MENDES, Tribunal 
Pleno, julgado em 22/08/2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n 
DIVULG 05-09-2023 PUBLIC 06-09-2023; ARE 1.346.594 AgR-segundo, 
Relator GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 24-10-2023, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 30-10-2023 PUBLIC 31-10-
2023; (RE 1452533 AgR, Relator CRISTIANO ZANIN, Primeira Turma, 
julgado em 08-11-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 20-
11-2023  PUBLIC 21-11-2023.

4. Em acatamento às diretrizes firmadas pela Suprema Corte, o 
Superior Tribunal de Justiça tem decidido no mesmo diapasão. A propósito, 
os seguintes julgados: REsp n. 2.107.601/MG, relator Ministro Gurgel de 
Faria, Primeira Turma, julgado em 23/4/2024, DJe de 2/5/2024; EDcl nos 
EDcl no AgInt no AREsp n. 1.174.735/PE, relator Ministro Paulo Sérgio 
Domingues, Primeira Turma, julgado em 5/3/2024, DJe de 8/3/2024; EDcl 
nos EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp n. 1.706.946/PR, relator Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22/11/2022, DJe de 
19/12/2022.

5. No caso dos autos, por se tratar de processo, ainda em curso, em 
que se imputa a prática de ato de improbidade administrativa, são aplicáveis, 
retroativamente, as alterações introduzidas pela Lei n. 14.230/2021.

6. A petição inicial da ação de improbidade pode ser rejeitada tão-
somente quando não houver indícios mínimos da existência de ato de 
improbidade administrativa. Havendo a sua presença, deve ser a exordial 
recebida e realizada a instrução processual, sendo a sentença o momento 
adequado para aferir a responsabilidade do agente, incluindo a existência de 
conduta dolosa, bem como a ocorrência de dano efetivo ao erário. Precedentes 
desta Corte Superior.

7. No caso concreto, os fatos incontroversos narrados no acórdão 
recorrido, os quais deram suporte à sua conclusão, constituem indícios 
mínimos da prática de ato de improbidade, suficientes para determinar o 
recebimento da peça inicial, ao contrário do que compreendeu o Tribunal 
estadual. Não se cuida de reexame provas, motivo pelo qual não incide a 
Súmula n. 7 do STJ, mas se trata de qualificação jurídica dos fatos, que 
consiste em atribuir aos fatos incontroversos constantes do acórdão recorrido 
definição, consequência ou natureza jurídica diversa daquela que lhes foi 
conferida pela Corte de segundo grau, o que é permitido na via do recurso 
especial.
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8. O fato de que o réu se utilizou das imagens publicitárias do 
Programa "Asfalto Novo", para publicá-las em suas contas pessoais em redes 
sociais, diferentemente do que afirmou a Corte estadual, constitui indício 
mínimo suficiente de que a contratação da aludida campanha publicitária 
poderia ter ocorrido objetivando a promoção pessoal do requerido, como 
inclusive, entendeu o Juízo de primeiro grau. Tal indício, por si só, seria 
suficiente para justificar o processamento da ação de improbidade.

9. A decisão do Juízo de primeiro grau que recebera a petição inicial 
elenca outro fato - cuja existência não foi afastada no acórdão recorrido - que 
também justifica o recebimento da petição inicial. Com efeito, a circunstância 
de que o valor empregado na campanha publicitária do "Programa Asfalto 
Novo", correspondia a mais de 20% (vinte por cento) do montante utilizado 
no referido programa de asfaltamento, sendo que, no mês de dezembro de 
2017, a verba de publicidade foi inclusive superior ao valor aplicado na 
execução do programa de asfaltamento, evidencia uma desproporcionalidade 
que constitui indício de intenção de promoção pessoal, mormente quando, 
como narrou a petição inicial, e é fato notório, no ano seguinte (2018), o 
requerido renunciou ao mandado de prefeito para candidatar-se ao cargo de 
Governador do Estado.

10. Circunstâncias que impõe a reforma do acórdão recorrido, na 
parte em que rejeitou a petição inicial da ação de improbidade administrativa.

11. Por fim, verifica-se que a conduta imputada ao recorrido, 
caracterizada pela realização de publicidade institucional com recursos 
públicos para fins de autopromoção, anteriormente enquadrada no caput e no 
inciso I do artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa, passou a ser 
expressamente contemplada pelo inciso XII do mesmo artigo, introduzido 
pela Lei nº 14.230/2021. Tal alteração legislativa conferiu maior precisão à 
tipificação desse tipo de ato ímprobo, deixando claro seu enquadramento 
normativo. Dessa forma, ainda que tenha ocorrido uma reorganização 
normativa, a situação jurídica do recorrido permanece inalterada, pois a 
essência da conduta vedada foi mantida. A modificação legislativa não trouxe 
impacto substancial ao caso concreto, uma vez que a prática já era 
considerada violação aos princípios que regem a administração pública, 
especialmente os da impessoalidade e da moralidade.

12. Recurso especial parcialmente provido, para restabelecer a 
decisão do Juízo de primeiro grau , na parte em que recebeu a petição inicial 
da ação, determinando o seu prosseguimento.

 

ACÓRDÃO

 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Segunda Turma, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Afrânio Vilela, Francisco Falcão e Marco Aurélio Bellizze 
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura.
 
 
                    Brasília, 18 de fevereiro de 2025.
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MINISTRO TEODORO SILVA SANTOS 
Relator
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1. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de mérito 
do ARE 843.989/PR, com repercussão geral (Tema 1199), analisou as 
alterações promovidas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 
8.429/1992) pela Lei n. 14.230/2021, fixando as seguintes teses: "1) É 
necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos 
atos de improbidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da 
LIA - a presença do elemento subjetivo - DOLO; 2) A norma benéfica da Lei 
14.230/2021 - revogação da modalidade culposa do ato de improbidade 
administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, 
da Constituição Federal, não tendo incidência em relação à eficácia da coisa 
julgada; nem tampouco durante o processo de execução das penas e seus 
incidentes; 3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade 
administrativa culposos praticados na vigência do texto anterior da lei, porém 
sem condenação transitada em julgado, em virtude da revogação expressa do 
texto anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do 
agente; 4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é 
IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a partir da 
publicação da lei" (ARE 843.989, Relator ALEXANDRE DE MORAES, 
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Tribunal Pleno, julgado em 18-08-2022, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-251 DIVULG 09-12-2022 
PUBLIC 12-12-2022).

2. O Pretório Excelo, ao julgar o Tema n. 1199, decidiu pela 
irretroatividade das normas mais benéficas introduzidas pela Lei n. 
14.230/2021 (revogação da modalidade culposa do ato de improbidade 
administrativa e regime prescricional) aos processos transitados em julgado. 
Contudo, autorizou a aplicação da norma que revogou a modalidade culposa 
do ato de improbidade administrativa aos processos com condenação ainda 
sem trânsito em julgado.

3. Em julgamentos subsequentes, a Suprema Corte estendeu a 
aplicação do Tema 1199, ao concluir pela retroatividade das alterações mais 
benéficas promovidas pela Lei n. 14.230/2021, não apenas aos casos de 
improbidade administrativa culposos não transitados em julgado, mas também 
a outros casos de atipicidade. Precedentes: ARE 803568 AgR-segundo-EDv-
ED, Relator LUIZ FUX, Relator p/ Acórdão: GILMAR MENDES, Tribunal 
Pleno, julgado em 22/08/2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n 
DIVULG 05-09-2023 PUBLIC 06-09-2023; ARE 1.346.594 AgR-segundo, 
Relator GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 24-10-2023, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 30-10-2023 PUBLIC 31-10-
2023; (RE 1452533 AgR, Relator CRISTIANO ZANIN, Primeira Turma, 
julgado em 08-11-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 20-
11-2023  PUBLIC 21-11-2023.

4. Em acatamento às diretrizes firmadas pela Suprema Corte, o 
Superior Tribunal de Justiça tem decidido no mesmo diapasão. A propósito, 
os seguintes julgados: REsp n. 2.107.601/MG, relator Ministro Gurgel de 
Faria, Primeira Turma, julgado em 23/4/2024, DJe de 2/5/2024; EDcl nos 
EDcl no AgInt no AREsp n. 1.174.735/PE, relator Ministro Paulo Sérgio 
Domingues, Primeira Turma, julgado em 5/3/2024, DJe de 8/3/2024; EDcl 
nos EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp n. 1.706.946/PR, relator Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22/11/2022, DJe de 
19/12/2022.

5. No caso dos autos, por se tratar de processo, ainda em curso, em 
que se imputa a prática de ato de improbidade administrativa, são aplicáveis, 
retroativamente, as alterações introduzidas pela Lei n. 14.230/2021.

6. A petição inicial da ação de improbidade pode ser rejeitada tão-
somente quando não houver indícios mínimos da existência de ato de 
improbidade administrativa. Havendo a sua presença, deve ser a exordial 
recebida e realizada a instrução processual, sendo a sentença o momento 
adequado para aferir a responsabilidade do agente, incluindo a existência de 
conduta dolosa, bem como a ocorrência de dano efetivo ao erário. Precedentes 
desta Corte Superior.

7. No caso concreto, os fatos incontroversos narrados no acórdão 
recorrido, os quais deram suporte à sua conclusão, constituem indícios 
mínimos da prática de ato de improbidade, suficientes para determinar o 
recebimento da peça inicial, ao contrário do que compreendeu o Tribunal 
estadual. Não se cuida de reexame provas, motivo pelo qual não incide a 
Súmula n. 7 do STJ, mas se trata de qualificação jurídica dos fatos, que 
consiste em atribuir aos fatos incontroversos constantes do acórdão recorrido 
definição, consequência ou natureza jurídica diversa daquela que lhes foi 
conferida pela Corte de segundo grau, o que é permitido na via do recurso 
especial.

8. O fato de que o réu se utilizou das imagens publicitárias do 
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Programa "Asfalto Novo", para publicá-las em suas contas pessoais em redes 
sociais, diferentemente do que afirmou a Corte estadual, constitui indício 
mínimo suficiente de que a contratação da aludida campanha publicitária 
poderia ter ocorrido objetivando a promoção pessoal do requerido, como 
inclusive, entendeu o Juízo de primeiro grau. Tal indício, por si só, seria 
suficiente para justificar o processamento da ação de improbidade.

9. A decisão do Juízo de primeiro grau que recebera a petição inicial 
elenca outro fato - cuja existência não foi afastada no acórdão recorrido - que 
também justifica o recebimento da petição inicial. Com efeito, a circunstância 
de que o valor empregado na campanha publicitária do "Programa Asfalto 
Novo", correspondia a mais de 20% (vinte por cento) do montante utilizado 
no referido programa de asfaltamento, sendo que, no mês de dezembro de 
2017, a verba de publicidade foi inclusive superior ao valor aplicado na 
execução do programa de asfaltamento, evidencia uma desproporcionalidade 
que constitui indício de intenção de promoção pessoal, mormente quando, 
como narrou a petição inicial, e é fato notório, no ano seguinte (2018), o 
requerido renunciou ao mandado de prefeito para candidatar-se ao cargo de 
Governador do Estado.

10. Circunstâncias que impõe a reforma do acórdão recorrido, na 
parte em que rejeitou a petição inicial da ação de improbidade administrativa.

11. Por fim, verifica-se que a conduta imputada ao recorrido, 
caracterizada pela realização de publicidade institucional com recursos 
públicos para fins de autopromoção, anteriormente enquadrada no caput e no 
inciso I do artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa, passou a ser 
expressamente contemplada pelo inciso XII do mesmo artigo, introduzido 
pela Lei nº 14.230/2021. Tal alteração legislativa conferiu maior precisão à 
tipificação desse tipo de ato ímprobo, deixando claro seu enquadramento 
normativo. Dessa forma, ainda que tenha ocorrido uma reorganização 
normativa, a situação jurídica do recorrido permanece inalterada, pois a 
essência da conduta vedada foi mantida. A modificação legislativa não trouxe 
impacto substancial ao caso concreto, uma vez que a prática já era 
considerada violação aos princípios que regem a administração pública, 
especialmente os da impessoalidade e da moralidade.

12. Recurso especial parcialmente provido, para restabelecer a 
decisão do Juízo de primeiro grau , na parte em que recebeu a petição inicial 
da ação, determinando o seu prosseguimento.

 
 

VOTO

De início, o recurso não comporta acolhida, no tocante à tese de descabimento 

da aplicação retroativa das alterações introduzidas na Lei n. 8.429/1992, pela Lei n. 

14.230/2021.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de mérito do ARE 

843.989/PR, com repercussão geral (Tema 1199), analisou as alterações promovidas na 

Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/1992) pela Lei n. 14.230/2021, 

notadamente sobre os limites da retroatividade da lei nova. Eis as teses fixadas no 

julgamento:
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1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a 

tipificação dos atos de improbidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 
11 da LIA - a presença do elemento subjetivo - DOLO;

2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade 
culposa do ato de improbidade administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do 
artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não tendo incidência em relação à 
eficácia da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de execução das penas e 
seus incidentes;

3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade 
administrativa culposos praticados na vigência do texto anterior da lei, porém sem 
condenação transitada em julgado, em virtude da revogação expressa do texto 
anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do agente;

4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é 
IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a partir da publicação 
da lei".

(ARE 843.989, Relator ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, 
julgado em 18-08-2022, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-251 DIVULG 09-12-2022 PUBLIC 12-12-2022) 

 
O Pretório Excelso, ao julgar o Tema n. 1199, decidiu pela irretroatividade das 

normas mais benéficas introduzidas pela Lei n. 14.230/2021 (revogação da modalidade 

culposa do ato de improbidade administrativa e regime prescricional) aos processos 

transitados em julgado. Contudo, autorizou a aplicação da norma que revogou a 

modalidade culposa do ato de improbidade administrativa aos processos com condenação 

ainda sem trânsito em julgado.

Em julgamentos subsequentes, a Suprema Corte estendeu a aplicação do Tema 

1199, ao concluir pela retroatividade das alterações mais benéficas promovidas pela Lei 

n. 14.230/2021, não apenas aos casos de improbidade administrativa culposos não 

transitados em julgado, mas também a outros casos de atipicidade.

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados do Pretório Excelso (grifos 

acrescidos):
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA NO SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE 
RESPONSABILIDADE POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
ADVENTO DA LEI 14.231/2021. INTELIGÊNCIA DO ARE 843989 (TEMA 
1.199). INCIDÊNCIA IMEDIATA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 11 DA LEI 
8.429/1992 AOS PROCESSOS EM CURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
PROVIDOS PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO.

1. A Lei 14.231/2021 alterou profundamente o regime jurídico dos atos 
de improbidade administrativa que atentam contra os princípio da 
administração pública (Lei 8.249/1992, art. 11), promovendo, dentre outros, a 
abolição da hipótese de responsabilização por violação genérica aos princípios 
discriminados no caput do art. 11 da Lei 8.249/1992 e passando a prever a 
tipificação taxativa dos atos de improbidade administrativa por ofensa aos 
princípios da administração pública, discriminada exaustivamente nos incisos 
do referido dispositivo legal.
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2. No julgamento do ARE 843989 (Tema 1.199), o Supremo Tribunal 
Federal assentou a irretroatividade das alterações da introduzidas pela Lei 
14.231/2021 para fins de incidência em face da coisa julgada ou durante o processo 
de execução das penas e seus incidentes, mas ressalvou exceção de retroatividade 
para casos como o presente, em que ainda não houve o trânsito em julgado da 
condenação por ato de improbidade.

3. As alterações promovidas pela Lei 14.231/2021 ao art. 11 da Lei 
8.249/1992 aplicam-se aos atos de improbidade administrativa praticados na 
vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em julgado.

4. Tendo em vista que (i) o Tribunal de origem condenou o recorrente 
por conduta subsumida exclusivamente ao disposto no inciso I do art. 11 da Lei 
8.429/1992 e que (ii) a Lei 14.231/2021 revogou o referido dispositivo e a 
hipótese típica até então nele prevista ao mesmo tempo em que (iii) passou a 
prever a tipificação taxativa dos atos de improbidade administrativa por ofensa 
aos princípios da administração pública, imperiosa a reforma do acórdão 
recorrido para considerar improcedente a pretensão autoral no tocante ao 
recorrente.

5. Impossível, no caso concreto, eventual reenquadramento do ato apontado 
como ilícito nas previsões contidas no art. 9º ou 10º da Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei 8.249/1992), pois o autor da demanda, na peça inicial, não 
requereu a condenação do recorrente como incurso no art. 9º da Lei de Improbidade 
Administrativa e o próprio acórdão recorrido, mantido pelo Superior Tribunal de 
Justiça, afastou a possibilidade de condenação do recorrente pelo art. 10, sem que 
houvesse qualquer impugnação do titular da ação civil pública quanto ao ponto.

6. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos para, reformando o 
acórdão embargado, dar provimento aos embargos de divergência, ao agravo 
regimental e ao recurso extraordinário com agravo, a fim de extinguir a presente 
ação civil pública por improbidade administrativa no tocante ao recorrente. 
(ARE 803568 AgR-segundo-EDv-ED, Relator LUIZ FUX, Relator p/ Acórdão: 
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 22/08/2023, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 05-09-2023 PUBLIC 06-09-2023) 

 
SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
RESPONSABILIDADE POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
ADVENTO DA LEI 14.231/2021. INTELIGÊNCIA DO ARE 843.989 (TEMA 
1.199). INCIDÊNCIA IMEDIATA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 11 DA LEI 
8.429/1992 AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A Lei 14.231/2021 alterou profundamente o regime jurídico dos atos 
de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da 
administração pública (Lei 8.249/1992, art. 11), promovendo, dentre outros, a 
abolição da hipótese de responsabilização por violação genérica aos princípios 
discriminados no caput do art. 11 da Lei 8.249/1992 e passando a prever a 
tipificação taxativa dos atos de improbidade administrativa por ofensa aos 
princípios da administração pública, discriminada exaustivamente nos incisos 
do referido dispositivo legal.

2. No julgamento do ARE 843.989 (tema 1.199), o Supremo Tribunal 
Federal assentou a irretroatividade das alterações introduzidas pela Lei 14.231/2021, 
para fins de incidência em face da coisa julgada ou durante o processo de execução 
das penas e seus incidentes, mas ressalvou exceção de retroatividade relativa para 
casos como o presente, em que ainda não houve o trânsito em julgado da 
condenação por ato de improbidade.

3. As alterações promovidas pela Lei 14.231/2021 ao art. 11 da Lei 
8.429/1992 aplicam-se aos atos de improbidade administrativa praticados na 
vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em julgado.

4. Tendo em vista que (i) a imputação promovida pelo autor da 
demanda, a exemplo da capitulação promovida pelo Tribunal de origem, 
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restringiu-se a subsumir a conduta imputada aos réus exclusivamente ao 
disposto no caput do art. 11 da Lei 8.429/1992 e que (ii) as condutas praticadas 
pelos réus, nos estritos termos em que descritas no arresto impugnado, não 
guardam correspondência com qualquer das hipóteses previstas na atual 
redação dos incisos do art. 11 da Lei 8.429/1992, imperiosa a reforma do 
acórdão recorrido para julgar improcedente a pretensão autoral.

5. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada.
6. Agravo regimental desprovido. (ARE 1.346.594 AgR-segundo, Relator 

GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 24-10-2023, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 30-10-2023 PUBLIC 31-10-2023) 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI N. 
14.231/2021: ALTERAÇÃO DO ART. 11 DA LEI N. 8.429/1992. APLICAÇÃO 
AOS PROCESSOS EM CURSO. TEMA 1.199 DA REPERCUSSÃO GERAL. 
AGRAVO IMPROVIDO.

I - No julgamento do ARE 843.989/PR (Tema 1.199 da Repercussão 
Geral), da relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, o Supremo Tribunal Federal 
assentou a irretroatividade das alterações promovidas pela Lei n. 14.231/2021 na Lei 
de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/1992), mas permitiu a aplicação das 
modificações implementadas pela lei mais recente aos atos de improbidade 
praticados na vigência do texto anterior nos casos sem condenação com trânsito em 
julgado.

II - O entendimento firmado no Tema 1.199 da Repercussão Geral 
aplica-se ao caso de ato de improbidade administrativa fundado no revogado 
art. 11, I, da Lei n. 8.429/1992, desde que não haja condenação com trânsito em 
julgado.

III - Agravo improvido. (RE 1452533 AgR, Relator CRISTIANO ZANIN, 
Primeira Turma, julgado em 08-11-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n 
DIVULG 20-11-2023  PUBLIC 21-11-2023)

 
Em acatamento às diretrizes firmadas pela Suprema Corte, o Superior Tribunal 

de Justiça tem decidido no mesmo diapasão. A propósito:
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SUPERVENIÊNCIA DA LEI N. 
14.230/2021. RESPONSABILIZAÇÃO POR DOLO GENÉRICO. REVOGAÇÃO. 
APLICAÇÃO IMEDIATA.

1. A questão jurídica referente à aplicação da Lei n. 14.230/2021 - em 
especial, no tocante à necessidade da presença do elemento subjetivo dolo para a 
configuração do ato de improbidade administrativa e da aplicação dos novos prazos 
de prescrição geral e intercorrente - teve a repercussão geral julgada pelo Supremo 
Tribunal Federal (Tema 1.199 do STF).

2. A despeito de ser reconhecida a irretroatividade da norma mais 
benéfica advinda da Lei n. 14.230/2021, que revogou a modalidade culposa do 
ato de improbidade administrativa, o STF autorizou a aplicação da lei nova, 
quanto a tal aspecto, aos processos ainda não cobertos pelo manto da coisa 
julgada.

3. A Primeira Turma desta Corte Superior, no julgamento do AREsp 
2.031.414/MG, em 9/5/2023, firmou a orientação de conferir interpretação restritiva 
às hipóteses de aplicação retroativa da LIA (com a redação da Lei n. 14.230/2021), 
adstrita aos atos ímprobos culposos não transitados em julgado, de acordo com a 
tese 3 do Tema 1.199 do STF.

4. Acontece que o STF, posteriormente, ampliou a abrangência do 
Tema 1.199/STF, a exemplo do que ocorreu no ARE 803568 AgR-segundo-
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EDv-ED, admitindo que a norma mais benéfica prevista na Lei n. 14.230/2021, 
decorrente da revogação (naquele caso, tratava-se de discussão sobre o art. 11 
da LIA), poderia ser aplicada aos processos em curso.

5. Tal como aconteceu com a modalidade culposa e com os incisos I e II 
do art. 11 da LIA (questões diretamente examinadas pelo STF), a conduta 
ímproba escorada em dolo genérico (tema ainda não examinado pelo Supremo) 
também foi revogada pela Lei n. 14.230/2021, pelo que deve receber 
rigorosamente o mesmo tratamento.

6. Hipótese em que há outros pontos relevantes do processo em exame: i) 
não se está a rever matéria fática para concluir pela existência ou não do dolo 
específico; ii) na espécie, o Tribunal de origem categoricamente entendeu não existir 
tal modalidade (dolo específico) de elemento subjetivo e, por isso, concluiu estar 
ausente o ato ímprobo; iii): não se está diante de hipótese em que houve condenação 
por dolo sem se especificar qual tipo (se genérico ou específico), mas sim diante da 
afirmação expressa da instância ordinária de que não houve dolo específico, não 
podendo haver condenação. 

7. Recurso especial não provido. (REsp n. 2.107.601/MG, relator Ministro 
Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 23/4/2024, DJe de 2/5/2024.)

 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
SUPERVENIÊNCIA DA LEI 14.230/2021. OMISSÃO RECONHECIDA. 
RECURSO ACOLHIDO, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. O panorama normativo da improbidade administrativa mudou em 
benefício da parte embargante em razão de certas alterações levadas a efeito 
pela Lei 14.230/2021, norma que, em muitos aspectos, consubstancia verdadeira 
novatio legis in mellius.

2. Diante do novo cenário, a condenação com base em genérica violação 
a princípios administrativos, sem a tipificação das figuras previstas nos incisos 
do art. 11 da Lei 8.429/1992, ou, ainda, quando condenada a parte ré com base 
nos revogados incisos I e II do mesmo artigo, sem que os fatos tipifiquem uma 
das novas hipóteses previstas na atual redação do art. 11 da Lei de 
Improbidade Administrativa, remete à abolição da tipicidade da conduta e, 
assim, à improcedência dos pedidos formulados na inicial.

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes. (EDcl nos 
EDcl no AgInt no AREsp n. 1.174.735/PE, relator Ministro Paulo Sérgio 
Domingues, Primeira Turma, julgado em 5/3/2024, DJe de 8/3/2024.)

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

1. Os Embargos merecem prosperar, porque o aresto mostra-se 
contraditório quanto à negativa de aplicação superveniente da Lei 14.230/2021 ao 
caso dos autos.

2. O aresto vergastado anotou não ser possível aplicar a Lei 14.230/2021 
quanto à suposta afronta ao art. 10, VIII, da Lei 8.429/1992, sob o argumento de que 
incidente a Súmula 7/STJ porque o Tribunal de origem reconheceu o elemento 
subjetivo culpa (fl. 1.600, e-STJ). Porém, no julgamento do Tema 1.199 pelo STF 
(ARE 843989 RG, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, publicado 
4.3.2022), foram fixadas as seguintes teses, no que interessa ao presente feito: "1) É 
necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos atos 
de improbidade administrativa, exigindo-se - nos arts. 9º, 10 e 11 da LIA - a 
presença do elemento subjetivo - DOLO; (...) 3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se 
aos atos de improbidade administrativa culposos praticados na vigência do texto 
anterior da lei, porém sem condenação transitada em julgado, em virtude da 
revogação expressa do texto anterior; devendo o juízo competente analisar eventual 
dolo por parte do agente".
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3. A partir do precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal, 
excepcionada está a jurisprudência do STJ a respeito da impossibilidade de 
aplicação do art. 493 do CPC para os casos em que o recurso não tiver sido 
conhecido - ao menos no tocante à aplicação da Lei 14.230/2021 para os casos 
de improbidade culposa -, impondo-se o acolhimento, ainda que parcial, da 
pretensão recursal, nos termos do quanto decidido no Tema 1.199/STF.

4. Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que analise 
exclusivamente a situação da embargante à luz da orientação adotada pelo STF no 
julgamento do Tema 1.199 quanto à configuração do ato ímprobo (fl. 1600, e-STJ). 
(EDcl nos EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp n. 1.706.946/PR, relator Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22/11/2022, DJe de 19/12/2022.)

 
Assim, no caso dos autos, por se tratar de processo, ainda em curso, em que se 

imputa a prática de ato de improbidade administrativa, são aplicáveis, retroativamente, as 

alterações introduzidas pela Lei n. 14.230/2021.

Contudo, merece reparos o acórdão recorrido, na parte em que reformou a 

decisão do Juízo de primeiro grau para rejeitar a petição inicial. Constou do voto 

proferido a seguinte fundamentação (fls. 787-791):
 

O artigo 17, § 6º, da Lei de Improbidade Administrativa, com redação dada 
pela Lei nº 14.230/2021, estabelece os requisitos da petição inicial, que deve 
individualizar a conduta do réu e apontar elementos probatórios mínimos da 
ocorrência do ato de improbidade, bem como ser instruída com documentos que 
contenham indícios da veracidade dos fatos e do dolo do agente:

Art. 17, § 6º. A petição inicial observará o seguinte:
I - deverá individualizar a conduta do réu e apontar os 

elementos probatórios mínimos que demonstrem a ocorrência das 
hipóteses dos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei e de sua autoria, salvo 
impossibilidade devidamente fundamentada;

II - será instruída com documentos ou justificação que 
contenham indícios suficientes da veracidade dos fatos e do dolo 
imputado ou com razões fundamentadas da impossibilidade de 
apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 
inclusive as disposições constantes dos arts. 77 e 80 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

Na hipótese de não preenchimento dos requisitos do referido § 6º, deve a 
inicial ser rejeitada, conforme determina o artigo 17, § 6º-B, da Lei de Improbidade 
Administrativa, incluído pela Lei nº 14.230/2021:

Art. 17, § 6º-B. A petição inicial será rejeitada nos casos do art. 
330 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), bem como quando não preenchidos os requisitos a que se 
referem os incisos I e II do § 6º deste artigo, ou ainda quando 
manifestamente inexistente o ato de improbidade imputado.

Neste contexto, como já afirmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em 
tal momento processual aplica-se o princípio in dubio pro societate. Com isso, a 
rejeição sumária da inicial só é possível, caso se constate “a presença de provas 
cabais e irretorquíveis, capazes de arredar, prontamente, a tese da ocorrência do ato 
ímprobo”

[...]
No entanto, conforme demonstrado pelo Agravante, verifica-se a 

inexistência de ato de improbidade, devendo ser rejeitada a petição inicial.
Com efeito, o artigo 37, § 1º, da Constituição Federal impõe que a 
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publicidade de programas de órgãos públicos deve ter de “caráter educativo, 
informativo ou de orientação social”, vendando expressamente a “promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos:

Art. 37, § 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços 
e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.

Por sua vez, a Lei nº 8.429/1992, após as alterações da lei nº 14.230/2021, 
estabelece ser ato de improbidade a ação ou omissão dolosa que cause lesão ao 
erário ao “ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento”:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e 
comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: IX - ordenar ou permitir a 
realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão 
que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e 
lealdade às instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência;

Por sua vez, a previsão normativa do artigo 11, inciso I, da Lei de 
Improbidade Administrativa, segundo a qual constitui ato de improbidade 
administrativa atentar contra princípios da Administração Pública ao “praticar ato 
visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de 
competência” foi expressamente revogada pela Lei nº 14.230/2021.

No presente caso, imputa-se ao Requerido JOÃO DORIA, enquanto 
Prefeito do Município de São Paulo, o cometimento de ato de improbidade 
administrativa em razão do emprego de verbas públicas em atos de publicidade do 
Programa “Asfalto Novo” com a finalidade de promoção pessoal.

No entanto, não se consta o cometimento de ato de improbidade pelo 
Agravante JOÃO DORIA.

Com efeito, vê-se que a campanha de publicidade referente ao Programa 
“Asfalto Novo” não traz qualquer menção ao nome ou à imagem do Requerido 
JOÃO DORIA, mas apenas informações relativas ao próprio recapeamento e 
restauração das vias públicas, sem qualquer elemento que indique promoção pessoal 
(fls. 408 a 426 autos de origem).

Ademais, matérias jornalísticas relativas ao Programa “Asfalto Novo” 
associadas ao Requerido JOÃO DORIA não podem ser entendidas como atos de 
publicidade e, portanto, não têm o condão de configurar promoção pessoal vedada 
constitucionalmente (fls. 6 e 8 autos de origem).

Além disso, constata-se que as imagens publicitárias do Programa “Asfalto 
Novo” apenas são relacionadas ao Requerido JOÃO DORIA em suas contas 
pessoais em redes sociais (fl. 7 autos de origem), sendo que a mera publicação em 
conta privada da publicidade dos atos e programas de órgãos públicos não tem o 
condão de caracterizar a ilícita promoção pessoal.

Neste contexto, embora não se desconheça a independência das instâncias, 
não se pode ignorar que, ao apreciar alegada ocorrência de indevida promoção 
pessoal com a publicidade do Programa “Asfalto Novo”, o E. Tribunal Regional 
Eleitoral e o E. Tribunal Superior Eleitoral entenderam que o Requerido JOÃO 
DORIA não infringiu o artigo 37, § 1º, da Constituição Federal (fls. 587 a 609; fls. 
699 a 729; fls. 798 a 805 autos de origem).

Além disso, inexistem elementos que apontem para responsabilidade do 
Requerido JOÃO DORIA em relação aos custos da campanha publicitária do 

Documento eletrônico VDA45720140 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  TEODORO SILVA SANTOS   Assinado em: 19/02/2025 15:56:17
Código de Controle do Documento: 7df498c2-b188-4b31-b6e8-b0df4d059c9a



Programa “Asfalto Novo”, bem como quanto ao seu conteúdo.
Isso porque, com base na Lei Municipal nº 13.166/2001, tais atos são 

atribuição da Secretaria Municipal de Comunicação e Informação Social, e, nos 
termos do Decreto Municipal nº 57.577/2017, é competência do Secretário Especial 
de Comunicação gerenciar e administrar os contratos relacionados às publicações de 
interesse do Município e à publicidade legal. Acrescente-se que não há nos autos 
indícios de que o Requerido teria desrespeitado tais normas e teria influído de 
qualquer modo na campanha publicitária do Programa “Asfalto Novo”.

Quanto ao conteúdo da campanha publicitária, verifica-se que possuir lícito 
caráter informativo.

Com efeito, embora os serviços de manutenção das vias públicas sejam 
obrigação inerente à Administração e de seus gestores, tal fato não afasta a 
possibilidade de levar ao conhecimento da população informações acerca dos 
serviços públicos prestados pela Administração, atestando-se o caráter informativo 
da publicidade.

Portanto, com base nos elementos existentes nos autos constata-se a 
inexistência de ato de improbidade administrativa, devendo a petição inicial ser 
rejeitada.

 
A petição inicial da ação de improbidade pode ser rejeitada tão-somente 

quando não houver indícios mínimos da existência de ato de improbidade administrativa. 

Havendo a sua presença, deve ser a exordial recebida e realizada a instrução processual, 

sendo a sentença o momento adequado para aferir a responsabilidade do agente, incluindo 

a existência de conduta dolosa, bem como a ocorrência de dano efetivo ao erário.

Nesse sentido é a posição consolidada da jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça:
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

RECEBIMENTO DA INICIAL. ATO IMPROBIDADE QUE CAUSA PREJUÍZO 
AO ERÁRIO. EXISTÊNCIA DE ÍNDICIOS. LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ADVOCACIA. IRREGULARIDADE NA CONTRATAÇÃO. 
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 
NECESSIDADE. CERCEAMENTO JUS ACCUSATIONIS. PRINCÍPIO IN 
DUBIO PRO SOCIETATE. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ.

I - Na origem, trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério 
Público do Estado do Maranhão objetivando a condenação dos réus por ato de 
improbidade administrativa pela prática da conduta descrita no art. 10, VIII, IX e 
XII, da Lei nº 8.429/1992.

II - Ante o não recebimento da inicial nas instâncias ordinárias, esta Corte 
deu provimento ao recurso especial para prosseguimento da ação.

III - O acórdão recorrido reconheceu, expressamente, a existência de 
irregularidades administrativas na contratação do escritório de advocacia. No 
entanto, entendeu que a petição inicial não deveria ser recebida, por não estar 
comprovada a efetiva existência de dolo ou culpa dos agentes públicos e ocorrência 
de prejuízo aos cofres públicos.

IV - "Não incide o óbice da Súmula 7/STJ, quando o Tribunal a quo detalha 
a conduta imputada ao agente. Nesses casos, inexiste a reapreciação do contexto 
probatório da demanda, mas tão somente a revaloração jurídica dos elementos 
fáticos delineados pela Corte recorrida" (REsp 1.156.564/MG, relator Ministro 
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 8/9/2010)" (AgInt no AREsp 824.675/SC, 
relator p/ acórdão Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/2/2017.)

V - A improcedência das imputações de improbidade administrativa, 
na fase de admissibilidade da acusação, quando o acórdão recorrido entendeu 
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pela existência de indícios de irregularidades administrativas, perfaz juízo que, 
no caso, não pode ser antecipado à fase de instrução processual, mostrando-se 
imprescindível o prosseguimento da demanda, de modo a viabilizar a produção 
probatória, necessária ao convencimento do julgador, sob pena, inclusive, de 
cercear o jus accusationis do Estado.

VI - O Superior Tribunal de Justiça entende que, em fase inaugural do 
processamento de ação civil pública por improbidade administrativa, vige o 
princípio do in dubio pro societate. Nesse sentido: AgInt nos EREsp 1.569.184/RR, 
relator Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 22/8/2018; AgInt no 
REsp 1.655.871//PR, 1ª Turma, relatora Ministra Regina Helena Costa, julgado em 
14/3/2022; AgInt no AREsp 2.328.170/SP, relator Ministro Francisco Falcão, 2ª 
Turma, julgado em 24/6/2024.

VII - Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp n. 1.356.188/MA, 
relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 17/9/2024, DJe de 
19/9/2024; sem grifos no original.)

 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. PRINCÍPIO DO 
IN DUBIO PRO SOCIETATE. JUSTA CAUSA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS 
MÍNIMOS. DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA 
DECISÃO RECORRIDA.

I - Na origem, o recurso de apelação foi improvido, mantendo a rejeição da 
inicial da ação de improbidade administrativa. Nesta Corte, deu-se provimento ao 
recurso especial .

II - O Superior Tribunal de Justiça entende que, em fase inaugural do 
processamento de ação civil pública por improbidade administrativa, vige o 
princípio do in dubio pro societate. Significa dizer que, caso haja apenas indícios 
da prática de ato de improbidade administrativa, ainda assim se impõe o 
recebimento da exordial. A propósito, é o entendimento proferido por esta 
Corte: AgInt no AgInt no REsp n. 1.732.729/MS, relator Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma julgado em 24/2/2021, DJe 1º/3/2021.

III - Correta a decisão monocrática que deu provimento ao recurso especial 
para reformar o acórdão do Tribunal a quo e para autorizar o prosseguimento da 
ação, com o respectivo recebimento da petição inicial.

IV - Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp n. 856.348/MG, relator 
Ministro Teodoro Silva Santos, Segunda Turma, julgado em 9/9/2024, DJe de 
11/9/2024; sem grifos no original.)

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO EM 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO QUE RECEBE A INICIAL EM 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA 
DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA 
RECORRIDA. SÚMULA 284 DO STF. PRESCRIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO 
DA AÇÃO DE IMPROBIDADE. CONTADO A PARTIR DO TÉRMINO DO 
EXERCÍCIO DO CARGO. INDÍCIOS DE COMETIMENTO DE ATO ÍMPROBO. 
IN DUBIO PRO SOCIEDATE. RECEBIMENTO DA INICIAL. IMPUTAÇÃO DE 
ATOS DOLOSOS NÃO EXTINTOS PELA LEI 14.230/2021. NÃO APLICAÇÃO 
DO TEMA 1.199/ST. RECURSO NÃO PROVIDO.

[...]
RECEBIMENTO DA INICIAL: IN DUBIO PRO SOCIETATE
8. O Tribunal de origem assim consignou (fls. 105-107): "Quanto à 

preliminar de ilegitimidade passiva, constata-se que esta se confunde com o mérito e 
com ele será analisada oportunamente pelo juízo de origem. (...) Em uma análise 
preliminar e diante dos elementos probatórios trazidos aos autos, vislumbra-se a 
possibilidade de cometimento de ato ímprobo praticado pelos corréus, uma vez que 
aparentemente houve fraude em procedimento licitatório, no qual se anulou a 
concorrência em razão da participação de empresas pertencentes à mesma família, 
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não podendo se afastar tal hipótese neste momento processual. O douto juízo de 
origem demonstrou claramente os indícios de autoria e de materialidade, o que 
impossibilita o indeferimento da inicial".

9. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ, 
firmada no sentido de que a presença de indícios de cometimento de atos previstos 
na Lei de Improbidade Administrativa autoriza o recebimento da peça vestibular, 
devendo prevalecer na fase inicial o princípio do in dubio pro societate. Sendo 
assim, somente após a regular instrução processual é que se poderá concluir pela 
existência ou não de eventual prática de ato de improbidade administrativa. Nesse 
sentido: REsp 1.567.026/RS, Rel. Min. Francisco Falcão Segunda Turma, DJe de 
27/8/2018 e STJ, AgInt no AREsp 952.487/MS, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira 
Turma, DJe de 18/9/2018.

10. Ademais, registre-se que "constatada a presença de indícios da 
prática de ato de improbidade administrativa, é necessária instrução processual 
regular para verificar a presença ou não de elemento subjetivo, bem como do 
efetivo dano ao erário, sendo que para fins do juízo preliminar de 
admissibilidade, previsto no art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei 8.429/92, é suficiente a 
demonstração de indícios razoáveis de prática de atos de improbidade e 
autoria, para que se determine o processamento da ação, em obediência ao 
princípio do in dubio pro societate, a fim de possibilitar o maior resguardo do 
interesse público" (AgRg no REsp 1.384.970/RN, Rel. Min. Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 29/9/2014). ATRIBUIÇÃO DE ATO DOLOSO DO ART. 
10 DA LEI 8.429/1992: NÃO APLICAÇÃO DO TEMA 1.199/STF

11. Por fim, inaplicável o Tema 1.199/STF, uma vez que foram imputados 
aos réus atos dolosos capitulados no art. 10, incisos VII e XII, da Lei 8.429/92, os 
quais não tratam de tipos extintos pela Lei 14.230/21 e nem sequer foram alterados 
por ela. Acerca da matéria, o acórdão de origem consignou (fl. 107, grifei): 
"Ademais, como assentou o C. STF, são imprescritíveis os atos dolosos de 
improbidade e, visto que o autor imputa aos réus o cometimento doloso de ato 
ímprobo, não há que se falar em prescrição, matéria a ser reanalisada quando do 
julgamento do mérito da causa".

[...]
13. Agravo Interno não provido. (AgInt no AREsp n. 1.865.853/SP, relator 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/6/2024, DJe de 
24/6/2024; sem grifos no original.)

 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA 
INICIAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. INVIABILIDADE. 
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. 
PROVIMENTO NEGADO.

1. "É pacífico nesta Corte que, no momento do recebimento da ação de 
improbidade administrativa, o magistrado apenas verifica se há a presença de 
indícios suficientes da prática de atos ímprobos, deixando para analisar o 
mérito, se ocorreu ou não improbidade, dano ao erário, enriquecimento ilícito 
ou violação de princípios, condenando ou absolvendo os denunciados, após 
regular instrução probatória" (AgInt no AREsp n. 1.823.133/MG, relator 
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 9/11/2021, DJe de 
10/12/2021).

2. O Tribunal local, com base no acervo probatório, reconheceu a presença 
de elementos suficientes a justificar o recebimento da inicial da ação de improbidade 
administrativa. A revisão desta conclusão implicaria o reexame do contexto fático-
probatório dos autos, circunstância que atrai a incidência da Súmula 7 do STJ.

3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 1.827.566/SP, relator Ministro Paulo Sérgio 

Domingues, Primeira Turma, julgado em 27/11/2023, DJe de 30/11/2023; sem 
grifos no original.)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO 

ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. JUSTA 
CAUSA. RECEBIMENTO DA INICIAL. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO 
SOCIETATE. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STJ. ADEQUAÇÃO DA 
VIA ELEITA. BIS IN IDEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 
7/STJ. INCIDÊNCIA. AGENTE POLÍTICO. LEI N. 8.429/1992. APLICAÇÃO. 
DECRETO-LEI N. 201/1967. INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE. 
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AUTÔNOMA EM FACE DAS 
INSTÂNCIAS PENAL E ADMINISTRATIVA. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

[...]
II - O acórdão recorrido está em consonância com orientação desta 

Corte segundo a qual, na fase de recebimento da inicial da ação civil pública de 
improbidade administrativa, deve-se verificar a presença de indícios da prática 
de ato ímprobo, ou, fundamentadamente, as razões de sua não apresentação, à 
luz do princípio do in dubio pro societate.

[...]
VIII - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.947.699/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa, 

Primeira Turma, julgado em 3/11/2021, DJe de 8/11/2021; sem grifos no original.)
 
No caso concreto, os fatos incontroversos narrados no acórdão recorrido, os 

quais deram suporte à sua conclusão, constituem indícios mínimos da prática de ato de 

improbidade, suficientes para determinar o recebimento da peça inicial, ao contrário do 

que compreendeu o Tribunal estadual. Não se cuida de reexame provas, motivo pelo qual 

não incide a Súmula n. 7 do STJ, mas se trata de qualificação jurídica dos fatos, que 

consiste em atribuir aos fatos incontroversos constantes do acórdão recorrido definição, 

consequência ou natureza jurídica diversa daquela que lhes foi conferida pela Corte de 

segundo grau, o que é permitido na via do recurso especial.

Destarte, [n]ão ofende o princípio da Súmula 7 emprestar-se, no julgamento 

do especial, significado diverso aos fatos estabelecidos pelo acórdão recorrido. Inviável 

é ter como ocorridos fatos cuja existência o acórdão negou ou negar fatos que se tiveram 

como verificados. (AgRg nos EREsp 134.108/DF, Rel. Ministro Eduardo Ribeiro, Corte 

Especial, DJ 16/8/1999, p. 36).

Na mesma direção:
 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E 

PROCESSUAL CIVIL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. ATRASO NA 
ENTREGA DA OBRA. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO 
MANTIDA.

[...]
2. É cabível, em recurso especial, promover nova qualificação jurídica 

dos fatos expressamente delineados no acórdão recorrido para atribuir-lhes a 
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correta consequência jurídica, sem implicar no reexame de prova.
[...]
Agravo interno improvido. (AgInt no REsp n. 2.054.389/PB, relator 

Ministro Humberto Martins, Terceira Turma, julgado em 4/3/2024, DJe de 6/3/2024; 
sem grifos no original.)

 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 
ERRO JUDICIÁRIO. CONSTRIÇÃO SOBRE IMÓVEL INCORRETO. 
PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO E EXPRESSO DOS DISPOSITIVOS DE 
LEI FEDERAL. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DOS FATOS CONFORME 
CONSIGNADOS NO ACÓRDÃO. SÚMULAS N. 7/STJ, 356 E 282/STF. NÃO 
INCIDÊNCIA. DANO MORAL PRESUMIDO. OCORRÊNCIA.

[...]
2. Não se aplica a Súmula n. 7/STJ (A pretensão de simples reexame de 

prova não enseja recurso especial) quando se tomam os fatos conforme narrados 
no acórdão recorrido para dar-lhes qualificação jurídica distinta daquela adotada 
na origem.

[...]
4. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp n. 

2.013.249/SC, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 
2/8/2022, DJe de 9/8/2022; sem grifos no original.)

 
 
Destarte, conforme constou no acórdão recorrido, o fato de que o réu se 

utilizou das imagens publicitárias do Programa "Asfalto Novo", para publicá-las em suas 

contas pessoais em redes sociais, diferentemente do que afirmou a Corte estadual, 

constitui indício mínimo suficiente de que a contratação da aludida campanha publicitária 

poderia ter ocorrido objetivando a promoção pessoal do requerido, como inclusive, 

entendeu o Juízo de primeiro grau. Tal indício, por si só, seria suficiente para justificar o 

processamento da ação de improbidade.

Além disso, a decisão do Juízo de primeiro grau que recebera a petição inicial 

elenca outro fato - cuja existência não foi afastada no acórdão recorrido - que também 

justifica o recebimento da petição inicial. Com efeito, a circunstância de que o valor 

empregado na campanha publicitária do "Programa Asfalto Novo", correspondia a mais 

de 20% (vinte por cento) do montante utilizado no referido programa de asfaltamento, 

sendo que, no mês de dezembro de 2017, a verba de publicidade foi inclusive superior ao 

valor aplicado na execução do programa de asfaltamento, evidencia uma 

desproporcionalidade que constitui indício de intenção de promoção pessoal, mormente 

quando, como narrou a petição inicial, e é fato notório, no ano seguinte (2018), o 

requerido renunciou ao mandado de prefeito para candidatar-se ao cargo de Governador 

do Estado.

Extrai-se o seguinte trecho da decisão de primeiro grau, a qual, registra-se, foi 

proferida ainda na vigência da redação original da Lei n. 8.429/1992, tendo observado as 
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disposições nela vigentes (fls. 571-572; grifos diversos do original):
 
In casu, não obstante a alegada superioridade do atual programa em relação 

às ações de recapeamento anteriormente realizadas pelo Poder Executivo Municipal, 
aparentemente se afigura duvidosa a existência de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social em publicidades pertinentes a programa de recapeamento, visto 
que este nada mais seria do que o cumprimento, pelo Município paulistano, do dever 
permanente que lhe é imposto de conservação periódica das vias públicas e à 
segurança do tráfego.

Isto é, ao que parece, procurou-se dar ares de singularidade e de 
ineditismo a um programa de recapeamento que pode ser visto como serviço 
trivial e de simples zeladoria da cidade, empregando na campanha publicitária 
avultada verba que chegou a mais de 20% de toda a verba utilizada no próprio 
serviço, tendo havido até mesmo mês (dezembro de 2017), em que a verba de 
publicidade superou sensivelmente aquela aplicada na execução do programa 
em si mesmo (é o que se depreende do cotejo dos documentos da própria 
Municipalidade de São Paulo fornecidos ao autor de fls. 112 e 123 além do 
quadro de fls. 160).

Ao menos por ora, pois, afigura-se ter sido valorada como de importância 
excessiva a divulgação do recapeamento quando em comparação com o serviço em 
si.

Justificar, pois, a escolha administrativa por empregar montante tão elevado 
de dinheiro público com verba publicitária apenas na ausência de vedação expressa 
da legislação é, portanto, insuficiente para dar por proba a conduta do 
Administrador. O percentual expressivo da despesa com a propaganda quando em 
comparação com o valor total destinado para o programa “Asfalto Novo”, a par de 
particularidades adiante alinhavadas, deixa, em realidade, entrever exercício de 
discricionariedade, aparentemente, a transbordar da pretensão do constituinte e do 
legislador ao permitir margem larga de escolha do agente público na condução das 
políticas públicas e na publicidade delas para a coletividade.

Certamente, parece muito mais condizente com as necessidades da 
população da Cidade de São Paulo a execução das obras de recapeamento em si 
mesma do que divulgação tão sofisticada, massiva e duradoura como a adotada pela 
Administração, até porque, por se tratar, como suso mencionado, de serviço básico, 
corriqueiro e simples, a publicidade do programa poderia ter-se dado de forma 
menos onerosa aos cofres públicos, destinando-se os recursos, caso não empregados 
por completo no programa do recapeamento, a ações de gestão outras tão ou até 
mais importantes para a coletividade [...]

Despesa com publicidade com a expressividade vista no presente caso 
deixa aparentar a finalidade de autopromoção do gestor, ainda que não se faça 
expressa menção a seu nome ou à sua imagem diretamente.

A população, por óbvio, estabelece conexão entre as ações do governante e 
a pessoa dele, o que é natural e inevitável e, em princípio, importante sob a ótica 
democrática, mas a realização de publicidade de forma tão veemente torna aquela 
conexão induzida e viabilizada vigorosamente pelo intermédio do dinheiro público, 
ofendendo, por conseguinte e a princípio, princípios basilares do Estado 
Democrático de Direito.

E se mesmo sem a menção expressa ao nome do gestor ou à sua 
imagem pode se configurar o ato ímprobo, também pode restar praticado ato 
dessa natureza quando o próprio Administrador divulga em suas redes sociais 
pessoais o programa de governo, inclusive com sua imagem incluída em uma 
das peças publicitárias utilizada na campanha de publicidade, como se vê a fls. 
7.

O então Prefeito, ora corréu, parece ter violado, por conseguinte, o 
princípio da impessoalidade e não vinga, ao menos por ora, a alegação de que a 
complexidade da divisão de competências e hierarquia no interior da Administração 
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da Municipalidade afasta a sua participação dos atos em questão. Isto porque era 
agente público com mandato eletivo de elevada responsabilidade na maior cidade do 
país, daí não parecer verossímil que desconhecesse as limitações relativas a 
campanhas publicitárias de programas governamentais.

Ademais, ainda que não tenha efetivamente participado do planejamento da 
campanha em questão, uma vez tendo dela conhecimento e também da elevada soma 
de verba pública nela empregada, deveria ter agido e, ao não fazê-lo incorreu, no 
mínimo, em culpa grave, permitindo publicidade de forma indevida.

Há indícios também, consequentemente, de comprometimento da 
moralidade administrativa pela conduta do então Chefe do Poder Executivo, 
censurável teoricamente pelo ordenamento jurídico pátrio.

A conduta do corréu, nessa esteira, parece se adequar à hipótese do inciso 
IX do art. 10, da Lei de Improbidade Administrativa, haja vista a realização de 
despesa vedada por conta do caráter assumido pela campanha publicitária.

 
Conclui-se, portanto, que deve ser reformado o acórdão recorrido, na parte em 

que rejeitou a petição inicial da ação de improbidade administrativa.

Por derradeiro, a petição inicial imputou ao requerido a prática dos atos de 

improbidade previstos nos arts. 10, inciso IX, e 11, caput e inciso I, da Lei n. 8.429/1992, 

em sua redação original. No entanto, a Lei n. 14.230/2021 alterou a redação do art. 11, 

caput, e revogou o inciso I, do mesmo artigo.

Contudo, no presente caso, verifica-se que a conduta imputada ao recorrido, 

caracterizada pela realização de publicidade institucional com recursos públicos para fins 

de autopromoção, anteriormente enquadrada no caput e no inciso I do artigo 11 da Lei de 

Improbidade Administrativa (LIA), passou a ser expressamente contemplada pelo inciso 

XII do mesmo artigo, introduzido pela Lei nº 14.230/2021. Tal alteração legislativa 

conferiu maior precisão à tipificação desse tipo de ato ímprobo, deixando claro seu 

enquadramento normativo.

Dessa forma, ainda que tenha ocorrido uma reorganização normativa, a 

situação jurídica do recorrido permanece inalterada, pois a essência da conduta vedada foi 

mantida. A modificação legislativa não trouxe impacto substancial ao caso concreto, uma 

vez que a prática já era considerada violação aos princípios que regem a administração 

pública, especialmente os da impessoalidade e da moralidade.

A propósito:
 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DIREITO ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS REITORES DA ADMINISTRAÇÃO. MÁCULA 
À IMPESSOALIDADE E À MORALIDADE MEDIANTE A PROMOÇÃO 
PESSOAL REALIZADA PELO PREFEITO EM PROPAGANDA OFICIAL. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
PRESENÇA DO ELEMENTO SUBJETIVO DOLOSO E RAZOABILIDADE DAS 
PENAS APLICADAS. ATRAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. CONDENAÇÃO COM 
BASE NO CAPUT DO ART. 11 DA LIA. PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE 
TÍPICO-NORMATIVA. INEXISTÊNCIA DE ABOLIÇÃO DA IMPROBIDADE 
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NO CASO CONCRETO. EXPRESSA TIPIFICAÇÃO DA CONDUTA DO 
PREFEITO NO INCISO XII DO ART. 11 DA LIA. PROVIMENTO NEGADO.

[...]
4. Abolição da hipótese de responsabilização por violação genérica aos 

princípios administrativos prevista no art. 11, caput, da Lei de Improbidade 
Administrativa (LIA) pela Lei 14.230/2021. Desinfluência quando, entre os 
novéis incisos inseridos pela lei 14.230/2021, remanescer típica a conduta 
considerada no acórdão como violadora dos princípios da moralidade e da 
impessoalidade, evidenciando verdadeira continuidade típico-normativa, 
instituto próprio do direito penal, mas em tudo aplicável à ação de improbidade 
administrativa.

5. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp n. 1.206.630/SP, relator Ministro Paulo Sérgio 

Domingues, Primeira Turma, julgado em 27/2/2024, DJe de 1/3/2024.)
 

Nessa situação, deve ser restabelecido o recebimento da petição inicial de 

forma integral, devendo o Juiz, ao proferir a sentença, verificar a eventual tipicidade dos 

fatos observando os requisitos da tipificação a eles conferida pela Lei n. 8.429/1992 com 

as alterações promovidas pela Lei n. 14.230/2021.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso especial, para 

restabelecer a decisão do Juízo de primeiro grau, na parte em que recebeu a petição inicial 

da ação, determinando o seu prosseguimento.

É como voto.
 
 
 
 
 
 

Documento eletrônico VDA45720140 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  TEODORO SILVA SANTOS   Assinado em: 19/02/2025 15:56:17
Código de Controle do Documento: 7df498c2-b188-4b31-b6e8-b0df4d059c9a



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2023/0257925-7 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.175.480 / SP

Números Origem:  10592419320188260053  1059241932018826005323792018  
22507595220208260000  23792018

PAUTA: 18/02/2025 JULGADO: 18/02/2025

Relator

Exmo. Sr. Ministro  TEODORO SILVA SANTOS

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro AFRÂNIO VILELA

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. DENISE VINCI TULIO

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RECORRIDO : JOAO AGRIPINO DA COSTA DORIA JUNIOR 
ADVOGADO : MÁRCIO PESTANA  - SP103297
ADVOGADA : MARIA CLARA DA SILVEIRA VILLASBÔAS ARRUDA  - SP182081A
INTERES. : LUA PROPAGANDA LTDA 
INTERES. : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa - Dano ao Erário

SUSTENTAÇÃO ORAL

Dr(a). DENISE VINCI TULIO, pela parte RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
Dr(a). PAULO FRIEDRICH WILHELM LOWENTHAL, pela parte RECORRIDA: JOAO 
AGRIPINO DA COSTA DORIA JUNIOR

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator."

Os Srs. Ministros Afrânio Vilela, Francisco Falcão e Marco Aurélio Bellizze votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

C54221255121800;218<50@ 2023/0257925-7  -  REsp 2175480

Documento eletrônico VDA45695564 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  ANGELA VALÉRIA MENDONÇA ALVIM DUSI, SEGUNDA TURMA   Assinado em: 18/02/2025 17:36:33
Código de Controle do Documento: 5225083C-0A8E-4815-BC40-39D6C427EDD9


